PARECER N°  1250, DE 2003.

DE RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n° 371, de 1997

De autoria do Deputado ELÓI PIETÁ, o Projeto de Lei n° 371/97 cria o sistema de número fechado de presos nas unidades prisionais subordinadas à Secretaria da Segurança Pública.

Nos termos do item 3, parágrafo único, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 97º a 101º Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, esgotou-se o prazo sem que fosse ofertado o parecer respectivo, razão pela qual, conforme o disposto no § 2° do artigo 61 da VIII Consolidação do Regimento Interno, coube-nos a designação como Relator Especial, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, para emitir parecer quanto à constitucionalidade e legalidade da propositura.

Determina o artigo 24 da Constituição Federal, em seu inciso I, que cabe aos Estados legislar concorrentemente sobre direito penitenciário, havendo ainda competência suplementar dos Estados para legislar sobre normas gerais, isto conforme o § 2° do mesmo artigo. Assim, a eficácia de lei estadual só será suspensa se lei federal sobre normas gerais superveniente dispuser de forma contraria à estabelecida na lei estadual.

No caso, a lei federal é a 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal - que é anterior às Constituições Federal e Estadual, carecendo, em muitos pontos, de a elas se afeiçoar.

A título de exemplo, cumpre ressaltar, neste passo, que o artigo 143 da Constituição Estadual estabelece que a legislação penitenciária estadual assegurará o respeito às normas mínimas da Organização das Nações Unidas para o tratamento de reclusos, preceito inexistente na Lei 7.210, marcada pelo autoritarismo ainda vigente à época de sua promulgação.

A esse respeito, quando da elaboração da Carta Constitucional Paulista, já se admitia que a competência normativa dos Estados se alargava em vários campos: "Assim, quanto ao direito penitenciário, o Estado não mais se limitará a disciplinar o "regime penitenciário" como previa a Constituição anterior. É possível admitir-se diversidade nas legislações estaduais e um tratamento local mais adequado entre o aumento da violência e a aplicação da pena" ( in "A nova constituição Paulista - Perspectivas" - FUNDAP- 1988 ).

A propositura, entretanto, não pretende sequer adequar os dispositivos da Lei de Execução Penal aos novos tempos, mas tão-somente fazer cumpri-los, eis que seu artigo 102 estatui que a Cadeia Pública (na prática, os distritos policiais e delegacias de polícia) "destina-se ao recolhimento de presos provisórios". E mais: o estabelecimento em questão deve obedecer as exigências mínimas do artigo 88 e seu parágrafo único, que determinam a área mínima e condições de areação, insolação e condicionamento térmico que são frontalmente desobedecidas no sistema prisional paulista.

Superada essa questão, passemos a examinar se a iniciativa legislativa é exclusiva do Governador. Entre as matérias em relação às quais, nos termos do artigo 24 da Constituição do Estado de São Paulo, a iniciativa das leis compete exclusivamente ao Governador não está o objeto da presente propositura. Não há, portanto, vedação constitucional para a tramitação do projeto.

A propositura não ofende, igualmente, o disposto no art. 47, inciso XVI, porque não se trata, aqui, de interferir na prática dos atos de administração do Executivo, cuja competência privativa está fixada no "caput" do dispositivo, nem quebra a independência e harmonia entre os poderes assegurada pelo artigo 5° da Carta Constitucional do Estado.

Isto porque o projeto não pretende regular mero ato de administração do poder executivo, mas garantir, por meio da lei, o funcionamento harmônico entre o poder executivo e o judiciário, que é, justamente, o escopo do mandamento constitucional supracitado.

Em 1986, quando das discussões que precederam a Constituição Federal, o Prof. JOSÉ AFONSO DA SILVA, em simpósio promovido para discutir temas constitucionais relevantes, afamava que "o que se torna imprescindível é a democratização do poder de iniciativa das leis, restringindo o campo da iniciativa legislativa exclusiva do executivo, que hoje, nos termos da constituição vigente, domina o processo de formação das leis. O princípio há de ser o da iniciativa concorrente. Não se recusa a necessidade e reserva exclusiva de iniciativa ao executivo, como, por exemplo, das leis orçamentárias, das leis de planos e outras desse tipo" (in "Anais do Simpósio Temas Constitucionais" Câmara dos Deputados, CCJ -1986)

Ora, as leis orçamentárias e as leis de planos, citadas como exemplo, estão inseridas nos atos de administração superior do poder executivo, em relação aos quais é necessário reservar-lhe a iniciativa exclusiva, sob pena de reduzir-lhe a própria capacidade de determinar os rumos gerais do governo.

Não é demais lembrar, ainda, a lição de Montesquieu a respeito da divisão dos poderes do Estado, quando diz que "quando na mesma pessoa, ou no mesmo corpo de magistratura, o poder Legislativo está reunido ao poder Executivo, não há liberdade, pois pode-se temer que o mesmo monarca ou o mesmo senado apenas estabeleçam leis tirânicas para executá-las tiranicamente".

Desse modo, entender que legislar a respeito de medidas destinadas a atenuar a grave crise existente no sistema prisional paulista - motivada pela falta de ações concretas do Poder Executivo, ao longo do tempo, nas diversas áreas relacionadas com a questão - é prerrogativa exclusiva desse mesmo poder, resulta, justamente, na negação do princípio da divisão e independência dos três poderes e na negação da função precípua do Poder Legislativo, que é, obviamente, legislar.

Assim, não havendo óbices constitucionais ou legais, meu parecer é favorável à aprovação do Projeto de Lei em exame.
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